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PROJETO DE LEI Nº. ______ DE 02 DE MAIO DE 2024 
  
 

Dispõe sobre a alteração da ementa e do art. 2º da 
Lei Municipal nº 1.691/2024, que dispõe sobre a 
denominação de via pública designando de rua 
“Fernando de Preaux” rua sem designação oficial 
localizada no bairro Portal da Praia, para corrigir o 
nome da rua, que ficou com a redação equivocada.   

 
 

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
  
Art.1º Esta lei dispõe sobre a alteração da ementa e do art. 2º da Lei nº 
1.691/2024, para corrigir o nome da rua, que ficou com a redação equivocada.   
 
Art. 2º A ementa da Lei Municipal nº 1.691/2024 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Dispõe sobre denominação de via pública designando de rua "Fernando de 
Preux" rua sem designação oficial localizada no bairro Portal da Praia. 
 

Art. 3º O art. 2º da Lei Municipal nº 1.691/2024 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 2º Fica denominada de rua “Fernando de Preux” a rua sem 
designação oficial localizada no bairro Portal da Praia, no município de 
Anchieta, conforme croqui disposto no anexo I desta lei.  

 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.      
  
  
  

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de maio de 2024. 
  
  
  

______________________________________ 
 Robson Mattos dos Santos  

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
  

O presente projeto possui o objetivo de alterar a ementa e o art. 2º da Lei 
Municipal nº 1.691/2024, que dispõe sobre a denominação de via pública 
designando de rua “Fernando de Preaux” rua sem designação oficial localizada 
no bairro Portal da Praia.  

 
A alteração é necessária, vez que o sobrenome do homenageado foi 

redigido erroneamente, e assim foi aprovado.  
 
Segundo sua certidão de óbito, em anexo, o sobrenome do homenageado 

é “de Preux” e não “de Preaux”, vejamos: 
 

 
 
 
Isto posto, peço o apoio dos nobres Edis para a aprovação dessa 

proposta.  
 
 
 

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de maio de 2024. 
  
 

 
 

______________________________________ 
Robson Mattos dos Santos 

Vereador 
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